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Às quatorze horas do dia cinco de julho de dois mil e vinte e três, após verificação do quórum, teve

início a centésima primeira reunião do Colegiado do Curso de Graduação em Engenharia Mecatrônica

do Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais, Unidade Divinópolis, sob a presidência

do Professor Marlon Antônio Pinheiro e a presença dos seguintes membros do colegiado: professores

Lucas Silva de Oliveira, Fábio Lacerda Rezende e Silva, Ralvey Nogueira de Faria, Juliano de Barros

Veloso e Lima e o representante dos discente Andrei Vinícius Ferreira Batista para a discussão da

seguinte pauta: 1) Aprovação da ata da 100ª Reunião do Colegiado do Curso de graduação em

Engenharia  Mecatrônica;  2)  Análise  do  requerimento  de  transformação  de  estágio  não

obrigatório para obrigatório dos alunos Marco Túlio e Marcus Vinícius de Oliveira Gama. O prof.

Marlon deu início à reunião agradecendo a presença de todos e propôs o acréscimo e alteração na

ordem dos itens da pauta, obtendo aprovação unanime dos participantes. O prof. Marlon apresentou o

ponto de pauta de transformação de Estágio não Obrigatório para Estágio Obrigatório, requerimentos

já validados pelo Coordenador de Estágio Luiz Cláudio Oliveira. Após a análise de horas de estágio

realizados por cada discente, aprovou-se o requerimento da transformação de Estágio Não Obrigatório

em Estágio Obrigatório do discente Marcus Vinícius de Oliveira Gama, enquanto o requerimento do

Marco Túlio  Pio  Silva  foi  indeferido devido a  insuficiência  de horas  de trabalho (3.000 horas)  ou

quantidade  mínima  de  créditos  (200)  exigidos  até  o  início  das  aulas  da  disciplina  de  Estágio

Obrigatório. O prof. Lucas pontuou que atualmente os estágios estão sendo validados sem seguir as

regras  estabelecidas  pela  instituição  e  que  consequentemente  está  prejudicando  tanto  a

aprendizagem  e  conteúdos  adquiridos  pelos  discentes,  como  também  o  desempenho  desses,

principalmente daqueles que cursam períodos em que estágio não é obrigatório, mas optam por fazê-

lo. Após a discussão acerca dessa temática, foi definido, por unanimidade, a criação de uma comissão

de professores para revisar a instrução normativa para estágio, validada pelo colegiado, até o final do

mês de outubro de dois mil e vinte e três, com o objetivo de, posteriormente, fazer uma atualização

das normas específicas para o Curso de Engenharia Mecatrônica. O 2º ponto de pauta discutiu a

Análise de Relatório e Atestado Médico para possível retirada de faltas do discente Pedro Henrique de

Oliveira Carvalho, na disciplina de Cálculo I,  ministrada pelo prof.  Guilherme Barbosa de Almeida.

Após a análise dos atestados apresentados pelo aluno, juntamente seguindo a Norma Acadêmica que

prevê a presença nos discentes em setenta e cinco por cento das aulas, o colegiado decidiu, por

unanimidade, ciar um documento orientando o professor responsável pela disciplina a retirar as faltas

do aluno do sistema. O 3º ponto da pauta analisou a solicitação de Revisão de Prova e Nota feita pelo

discente Miguel Lukas Rodrigues, na disciplina de Estática (SEM. 029), ministrada pelo prof. Juliano

de Barros Veloso e Lima. Ao analisar o requerimento foi entendido que o pedido não era coerente com

a justificativa,  pois,  o aluno solicitava revisão de prova e nota,  mas na justificativa questionava o

gabarito. Portanto, após discussões o pedido foi indeferido pelo colegiado, com a abstenção do prof.

Juliano de Barros Veloso e Lima. No 4º ponto de pauta, o prof. Lucas pontuou que atualmente os

discentes  estão  apresentando  deficiência  de  conhecimentos  e  avançando  em  períodos  sem

apresentar a formação necessária, além de sinalizar que alguns professores não estão seguindo a

ementa do curso. O prof. Juliano destacou que a o PPC foi reestruturado para ser coerente com a

formação. O colegiado decidiu, por unanimidade, fazer um comunicado reforçando para que todos os

professores sigam a ementa. O 5º ponto  da pauta abordou a necessidade de uma Comissão de



Trabalho para realizar ações pedagógicas, principalmente com discentes dos períodos iniciais, uma

vez que esses estão apresentando uma deficiência  de  aprendizagem expressiva  e  não possuem

acompanhamento e suporte. Após a deliberação, o colegiado optou por criar uma delegação com três

professores  para  planejar  o  formato  e  encaminhamento  de  uma comissão que terá  como função

identificar as deficiências do curso, encaminhar para o coordenador de eixo e posteriormente elaborar

um plano de ação para solucionar esses óbices.  Nada havendo mais a tratar,  as quinze horas e

dezoito minutos, o professor Marlon Antônio Pinheiro encerrou a reunião agradecendo a presença de

todos. Do que se tratou, para constar, foi lavrada a presente ata que, após lida e aprovada, segue

assinada. Divinópolis, 05 de julho de 2023.
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